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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA DA PRESIDENCIA
TST — 17.658-78 
(ES s° 01-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Advogado — D r. Aloysio Moreira Gui

marães
Requerido — Sindicato dos Condutores 

de Veículos Rodoviários e Anexos de N i
terói

1* REGIAO 
Despacho

Insurge-se a Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro contra a 
cláu ula da decisão regional, proferida 
no processo TRT-DC-202-73, sobre des
conto assistencial.

A jurisprudencia do Egrégio Tribunal 
Pleno tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) días an
tes de efetukado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Publique-e e oíiice-se ao Egrégio T ri
bunal Regional do Trabalho da 1” Re
gião.

Brasilia, 8 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
presidente no exercício da Presidência

TST — 17.669-78 
(ES n° 02-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Advogado — D r. Aloysio Moreira G ui

marães
Requerido — Federação dos Trabalha

dores nas Indústrias da Construção e do 
M obiliário no Estado do Rio de Janeiro

1* REGIÃO 
Despacho

Insurge-se a Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro contra a 
cláusula da decisão regional, proferida 
no processo TRT-DC 176-78, sobre des
conto assistencial.

A jurisprudência do Egrégio T ribflnãl 
Pleno tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro pagamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Publique- e e ofiice-se ao Egrégio T ri
bunal Regional Co Trabalho da 1* Re
gião.

Brasília, 8 de Janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TST — 17.670-78 
(ES n- 03-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Federação das Indús

trias do Estado do Rio de Janeiro
Advogado — D r. Aloysio Moreira Gui

marães
Requerido — Sindicato dos Oficiais A l

faiates, Costureiras e Trabalhadores nas 
Indústrias de Confecções de Roupas e 
de Chapéus de Senhoras do Municipio 
do Rio de Janeiro

1* REGIÃO 
Despacho

Insurge-se a Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro contra a 
cláusula da deci ão regional, proferida 
no processo TRT-DC 32-78, sobre dea
conto assistencial.

A jurisprudencia do Egrégio Tribunal 
Pleno tem aCmitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre

gado manifestado até dez (10) días an
tes de efetuado o primeiro papgamento.

Como o acórCáo regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Publique- e e ofiice-se ao Egrégio T ri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasilia, 8 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TST — 17.671-78 
(ES n° 04-79)

Requerente — Federação das Indús
trias do Estado do Rio de Janeiro

Advogado — D r. Aloysio Moreira Gui
marães

Requerido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Tran-portes Urbanos de Passageiros 
no Município do Rio de Janeiro

1* REGIAO 
Despacho

Insurge-se a Federação das Indústrias 
do Estado do Rio de Janeiro contra a 
cláusula da decisão regional, proferida 
no processo TRT DC-177-78, sobre des
conto assistencial.

A jurisprudência do Egrégio Tribunal 
Pleno tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
gado manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro papgamento.-

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Publique- e e oíiice-se ao Egrégio T ri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasilia, 8 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

TST — 17.672-78 
(ES n° 05-79)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Sindicato da Indústria 

de Aguas Minerais do Estado do Rio de 
Joneiro e outros

Advogado — D r. Aloysio Moreira Gui
marães

Requerido — Sindicato dos Condutores 
de Veículos Rodoviários e Trabalhadores 
em Transportes Urbanos de Passageiros 
no Municipio do Rio de Janeiro

1* REGIAO 
Despacho

Insurge-se o Sindicato da Industria  
de Aguas Minerais do Estado do Rio de 
Janeiro e outroi contra o cláusula da 
decisão regional, proferida no processo 
TRT-DC 177-78, sobre desconto assisten
cia l.

A jurisprudencia do Egrégio Tribunal 
PIptio tem admitido o desconto assisten
cial mediante o assentimento do empre
n d o  manifestado até dez (10) dias an
tes de efetuado o primeiro papgamento.

Como o acórdão regional não consignou 
este entendimento, defiro o pedido.

Punlioue- e e ofiice-se ao Egrégio T ri
bunal Regional do Trabalho da 1* Re
gião.

Brasilia, 8 de janeiro de 1979. — M i
nistro Raymundo de Souza Moura, Vice
Presidente no exercício da Presidência

PK1MEIRA TURMA
RESUMO DA ATA DA TRIGÉSIMA ' 

OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA
Aos doze dias do mês d dezimbro de 

mil novecentos e setenta e oito, na Sala 
de Sessões do Tribunal Superior do Tra
balho, realizou-se a Trigésima Oitava 
Sessão Ordinária da Primeira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sob a 
Presioència do Exceienlissimo Senhor M i
nistro Hildebrando Bisaglia, presente o 
Excelentísimo Senhor Procurador Geral 
da Justiça do Trabalho. As nove horas 
estavam presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros, Raymundo de Souza 
Moura, Alves de Aimeida, 'Fernandes 
Er. nco e Ai rcelo Pimentel. As doze ho
ras a Sessão foi uspensa para o almoço

e reinicianao as treze horas Os proces
sos que nao íoram julgados nesta Sessão 
ficaram para o dia quatorze do corrente 
mês. Foi lida e aprovada a Ata da Ses
são anterior. Não havendo matéria de 
Expediente passou-se aos julgamentos. 
Processo RR 2470-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Nelson Corra e 
recorrido Banrio — Administração e 
Participações Sociedade Anônima. Advo
gados: Doutores Sergio Galvão e João 
Bosco de Medeiros Ribeiro. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Marcelo Pimen
te: e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento 
para tornar subsistente sentença de pri
meiro grau, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Marcelo Pimentel, 
relator e Fernando Franco. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hildebrando Bisaglia. Faiou pelo re
ccrrente o Doutor A. D. Meirelles Quin
teila. Processo RR — 4125-78, relativo 
uo recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da TercePa 
Região, sendo recorrentes Esdeva — Em
presa Gráfica Sociedade Anônima e ou
tra e recorrido Luiz Walter de Azevedo. 
Advogadores: Doutores José Cabral e Cé
lio Goyatá. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
visor o Exmo. Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Senhor Minisro Alves de Aimeida 
e no mérito, por unanimidade dar-lhe 
provimento parcial para excluir da con
denação o tempo de serviço anterior a 
vinte e nove de maio de mil novecentos 
e setenta e quatro. Falou pelo recorren
te o Doutor José Cabral e pelo recorri
do o Doutor José Maria de Souza A.n
draie. Processo RR —• 3173-78, relativo 
ao .ecurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Terceira 
Região, sendo recorrente Cooperativa 
Centrai dos Produtores Rurais de Minas 
Gerais Limitada e recorridos José Mana 
Bordoni e outro. Advogados: Doutores 
José Cabral e Carlos Romeu Andreazzi. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Marce'o Pimentel, 
tf ndo a Turma resolvido sem divergen
cia não conhecer da revista. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Cabral. Pro
cesso RR — 2007-78, relativo ao recurso 
tíe revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, sen
tí i recorrente Olivetti do Brasil Socieda
( VnôTvma e recorrido José Eugênio 
Diniz Netto. Advogados: Doutores J. 
Granadeiro Guimarães e José Roberto 

ucci Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura e revisor o Excelentíssimo Senhor 
A"'eistro Alves de Almeida tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e por maioria negar-lhe provi
mento vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia e 
Fernando Franco. Falou pelo recorrente 
o Doutor J. Granadeiro Guimaraes. 
Processo RR — 3277-78 relaUvo ao re
cu-so de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião sendo recorrente Mário Barbosa 
Vieiru e recorrido José Gória. Advogados. 
Doutores José Cabral e Marco Aurélio B i
calho de Abreu Chagas. Foi relator o 
Exmo Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco tendo a Tur
ma resolvido por maioria conhecer da 
revista e dar-lhe provimento parcial para 
garantir ao empregado o pagamento da 
indenização pela metade com ressalvas 
do M inistro ' Hildebrando Bisaglia quanto 
o ressarcimento das benfeitorias em ju i
zo próprio vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida relator. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Juntou 
voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Cabral. Pro
cesso RR — 3607-78 relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Fundação Serviços de 
Saúde Pública Fundação SESP e recorrido 
Oscar da Costa Melo. Advogados: Dou
tores Mauro Thibau da Silva Almeida e 
Jefferson Ribeiro Filho. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor o Exmo. Senhor Ministro Mar
celo Pimentel, tendo a Turim  resolvido
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sem divergência conhecer aa revista e 
por maioria, dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação o tempo de 
serviço anterior a dezoito de março de 
m il novecentos e sessenta e dois para 
fins de indenização, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente a Doutora Ma
ria Cristina P. Cortes. Processo - 1504, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão de Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo recor
rentes Carlos Cesar do Amaral Marchl 
e recorrido Empresa Brasileira Jornalís
tica Sociedade Anônima "O Globo” . 
Advogados: Doutores Ordélio Azevedo 
Sette e Rômulo Marinho. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Exmo. Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento' vencido o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Falou pelo recorrente o Dou
tor José Alberto Couto Maciel e pelo re
corrido o Doutor Rômulo Marinho. Pro
cesso RR — 1481-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Agro Tanino Sociedade 
Anônima — Agrotan e recorrido» João 
José de Morais e outros. Advogados: 
Doutores Jorge A. de Azevedo e Jayro 
José F. Domelles. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma resolvido por maioria conhecer 
da revista, vencido o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, relator e no mérito, ainda por maio
ria, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os familiares, vencidos os 
Excelentíssimo Senhores Ministros Ray
mundo de Couza Moura, relator e Alves 
de Almeida. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor 
José Alberto Couto Maciel. Processo RR 
— 5342-77, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Agro Tanino Sociedade Anônima Agro
tan e recorrido José Francisco Vaz e ou
tros. Advogadores: Doutores José Alberto 
Couto Maciel e Jayro J. F. Domelles. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e no mérito, por maioria dar-lhe provi
mento para excluir da condenação os 
familiares, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Raymundo de Souza Moura, 
relator e Alves de Almeida, revisor. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor M i
nistro Fernando Fronco. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
ro Raymundo de Souza Moura. Falou 
pelo recorrente o Doutor Jo6é Alberto 
Couto Maciel. Processo RR 3433-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta R^eião sendo recorrente Ady’es 
Ferreira da Rosa e recorrida Compa
nhia Estadual de Energia Elétrica.. 5dvo
gsdores: Doutores Alino da Costa Mon
teiro e Ivo Evangelista Avila. Foi rela
toi o Excelentíssimo Senhor Ministro A l
ves de A’meida e revisor o Fxeeienííss'mo' 
Senhor Ministro Fernando Franco, ten
do a Turma resolvido por maioria não 
conhecer da revista, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro A'ves de Almei
da. Relator. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo' Senhor Ministro Fernando 
Franco. Requereu juntada de procu-ação 
o douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente o Doktor Carlos Arnaldo Selva 
e peio recorrido o Doutor Ivo Evangelista 
de Ávila. Processo RR — 3329-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Traba.ho da Nona 
Região, sendo recorrente Centrais Eiétri
cas de Santa Catarina Sociedade Anô
nima — CELES C e recorrido Vilmar 
Wilson Andrade. Advogados: Doutores
Mauri Dirceu de Araújo Gomes e Aliño 
cia .rosta Monteiro. Foi leiator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Femando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, não conhe
cer da revista. Falou pelo recorrido o 
Doutor Carlos Arnaldo Se.va. Processo 
Rh  — 2899-78, relativo ao recurso de re
vista d edecisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo

recorrentes Forjas Taurus Sociedade 
Anônima e Tereza Camilo Henrique e 
recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Breno Sanvicente e Alino da Cos
ta Monteiro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Hilde
biando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista 
do empregado e em conhecendo do ape.o 
da empresa, no mérito negar-lhe provi
mento. Falou pelo empregado o Doutor 
CarlQs Arnaldo. Processo RR — 1388-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do tribunal Regional do Trabalho da 
Sétima Região, sendo recorrente Cremit
da Vieira Nogueira e recorrida Compa
nhia de Agua e Esgoto do Ceará — 
CAGECE. Advogados: Doutores Aliño da 
Co6ta Monteiro e Silvio Braz P. Silva. 
Fc; relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisanua, tendp a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista é dar-lhe 
provimento para garantir o pagamento 
das horas extras com respectivo adicional, 
respeitada a prescrição bienal, vencidos 
cc Exmos. Senhores Ministros Marcelo 
Pimentel, relator e Fernando Franco. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. Fa
lou pelo recorrente o Doutor Carlos Ar
naldo Selva. Processo RR — 4053-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
d.; Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Abrão 
Jacob Goldfeder e outros e recorrido Oesp 
--  Companhia Energética de São Paulo. 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Marilene Siqueira. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Hildebrando 
B:saglia e revisor o Exmo. Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, negar
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Raymundo de 
Souza, revisor e Alves de Almeida. Fa
lou pelo* recorrente o Doutor Raimundo 
de Lima e Silva e pelo recorrido a Dou
tora Maria Cristina P. Cortes. Processo 
RR — 2491-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo — .........
SABESP e recorridos Laudelino Marinho 
da Silva e ouros. Advogados: Doutores 
José Simões Pipa e Paulo Augusto do 
Nascimento. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia. tendo a Turma resodvido sem 
divergência não conhecer da revisa. Re
quereu prazo para jjujntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente a Doutora Mareia 
Bèrgamo. Processo RR — 2368-78. relati
vo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo recorrente Paulo Co
bra e recorrido Companhia Docas do Rio 
de Janeiro. Advogados: Doutores Jua
cenyr Teixeira de Assumpção e Iidello 
Martins. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel e rq? 
viso” o Exmo. Senhor Ministro H i’ne
m ando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
negar-lhe provimento. Requereram iun
tadas de procurações dos doutos patronos 
do recorrente e recorrido. Falou pelo re
corrente o Doutor Rômulo Marinho e 
pelo recorrido a Doutora Ana Batriz R’go. 
processo RR — 1931-78. relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional da Primeira Região, sendo 
recorrente Companma Docas do Rio de 
Janeiro e recorrido José Honorio dos 
Santos Filho. Advogado: Doutores II
lèiio Martins e Jorge Cury. Foi relator 
o Exceientíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
ao a Turma resolvido sem divergência 
nao conhecer da revista. Requereu jun
tada de procuração o douto pationo do 
recorrente. 1 alou pelo recorrente a Dou
tora Ana Beatriz Rigo .• Processo .........
RR-3153-78, reiativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Reigão, sendo 
recorrente Companhia Docas do Rio de 
Janeiro e recorrido Thomé Pereira de 
Queiroz Júnior. Advogados: Doutores 11
délio Martins e Juacenyr Teixeira As
sumpção. Foi relator, o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
do a Turma resoivido sem divergência 
conhecer da revista apenas auanto aos

quinquênios e no mérito, por maioria 
da.-ihe provimento para excluir da-con
denação a incidência dos aumentos nor
mativos nos quinquênios, vencido o Ex
celentissimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente Fa
lou pelo recorrente a Doutora Ana Bea
triz Rigo e pelo recorrido o Doutor Rô
mulo Marinho. Processo RR-2922-78 re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente G ii
van de Carvalho e recorrido Companhia 
Docas do Rio de Janeiro. Advogados: 
Doutores Uli.ses Riedel de Resende e I I 
délio Martins. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co. e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Falou pelo 
recorrente o Doutor Ulisses Riedel de 
Resende e pelo recorrido o Doutor B 
délio Martins. Processo RR-5390-77, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Ivo 
Ferreira die Oliveira e recorrido Federal 
de Seguros Sociedade Anônima. Advo
gados: Douto es José Torres das Neves 
e Ivan Prestes. Foi relator o Excelen
tiss.mo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Reque
reu prazo para juntada de procuração 
o douto patrono do recorrido. Falou pelo 
recorrente o Doutor José Torres das Ne
ves e pelo recorrido o Doutor TW io  
Martins. Processo RR-3080-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da primeira 
Região, sendo recorrente Rede Ferro
viária Federal Sociedade Antónima e re
corrido Roberto Nascimento. Advogados: 
Doutores Paulo Maciel do Valle e Aliño 
da Costa Monteiro. Foi relato: o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida e revisar o Exce'entissimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido por maioria, rejeita- a 
diligência requerida,vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves de 
Almeida, relator e Fernando Franco, re
visor e por unanimidade, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrido o Dou
tor José Francisco Boselli. Processo . ..  
RR-2733-78, relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
correntes Roberto Bueno Magano e Ou
tros e recorrido FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. Advogados: 
Doutores Wilmar Saldanha da G. Pa
dua e Mário B. C. Teixeira Nogueira. 
Foi relator o Excelentisslmo Senhor M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ma "ceio
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência decretar a incompetência 
desta Justiça, remetendo-se os autos a 
Vara da Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo. Requereu prazo para juntada 
de procuração o douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorrente o Doutor 
Alino da Casta Monteiro e pelo recor

nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Marcelo Pimentel, ten
co a Turma resolvido sem divergêntia 
não conhecer da revista. Requereu pra
zo pa.a juntada de proem açao o douto 
patrono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor José Torres das Neves e 
pelo recorrido o Doutor Carlos Arnaldo 
F. Selva. Processo RR-3083-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do T ri
bunal Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo recorrentes Deusama
rina Lopes de Lima e Souza e Petróleo
Brasileiros Sociedade Anônima — .......
PETROBRAS e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores João B. dos San
tos e Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi ie 
lator o Excelentisslmo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer de ambas as revis
tas. Falou peio empregado o Doutor oJsê 
Torres das Neves. Processo RR-3573-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho aa 
Terceira Reíião, sendo recorrente Luiz 
Guilherme Dias e recorrido Cent’ ais Elé
tricas de Minas Gerais. Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Aliño da 
Costa Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou pelo 
recorrente* o Doutor José Francisco Bo
selli. Processo RR-3636-78, relativo ao 
recurso cie revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re-
gição, sendo recorrentet — ...................
INTERFARMA — Comércio e Represen
tações Limitada e recorrido — Getúüo 
Alves Maciel Filho. Advogados: Douto
res Carlos Roberto Fonseca de Andrade 
e A ino da Costa Monteiro. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mareelo Pimentel, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e d a--lhe provimen
to pa a que retornem os autos ao T ri
bunal Regional do Trabalho de origem 
e anrecie o recurso ordinário com en
tender de direito. Faloií pelo recorrido 
o Doutor José Francisco Boselli. Pro
cesso RR-3484-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo re
co-rentes I:ma Lucas Pereira e -Outra e 
Jack Sociedade Anônima — Indústria do 
Vestuário e recorridos os mesmos. Ad
vogados: Doutores Aúno da Costa Mon
teiro e Paulo Serra. Foi relator o Exce
Jentissimo Senhor Ministro Hildi .'bran

do BFaglia e revisor o Excelentísismo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergencia não conhecer da revista no 

empregado e em conhecendo do apelo 
da empresa, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o pagamento dos 
períodos correspondentes aos intervalos 
lntra-jornadas. Falou pelo empregado o 
Doutor José Francisco Boselli. Processo 
RR-2425-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorrido José Carlos Fedro
so. Advogados: Doutores Ivo Evansells-

rído a Doutora Márcia Bérgamo. Pro- ta. Avila e José Francisco Boselli. Foi re
cesso RR-2753-76. relativo ao recurso de iator 0 Excelentisslmo Senhor Ministro 
revista de decisão do Tribunal Regional Ravmundo de Souza Moura e revisor o
do Trabalho da Pdimeira Região., sendo 
recorrente Maria liza dos Santos Oli
veira e Outra e recorrido Petróleo Bra
sileiro Sociedade Anônima PETROBRAS. 
Advogados: Doutores José Torres das 
Neves e Ruy Jorge Caldas Pereira. Foi 
relator o Excelentísismo Senhor Ministro 
Femando Flanco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tei, tendo a Turma resolvido conhecida 
a revista por decisão do Tribunal Ple
no, no mérito, por unanimidade dar-lhe 
provimento para mandar pagar o bene
fício, deduzindo o que já  tenha sido 
paga peio Petros. Fa.ou pelo recorren
te o Doutor José Tones das Neves. — 
Processo RR-3071-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Nona Região sen
do recorrente Conrado de Mira e reco -, 
rido Sindicato dos Oiicials Marceneiros 
e Trabalhaaores nas Indústrias de Ser
rarias e de Móveis de Madeira, Junco e 
Vime de Vassouras, Escovas e Pincéis e 
de Cortinados e Estofos oe Joinville. Ad
vogados: Doutores José Salvador Fer
rei, a e Nestor A. Mamezzi. Foi relator 
o Excelentisslmo Senhor Ministro Fer-

Exceléntísslmo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resoivido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentisslmo Senhor Ministro Fer
nando Franco. Requereu juntada de 
procuração o douto patrono ao recorren
te. Falou pelo recorrente o Doutor Ivo 
Evangelista da Silva e pe.o recorrido o 
Doutor Carlos Aranaldo Solva. Processo 
RR-2625-78, relativo ao recurso de re
vista de declsção do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Companhia Docas de Santos 
e recorrido Alcides Borges Clemente. Ad
vogados: Doutores Klaus Menge e Aliño 
da Costa Monteiro. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia conhecer da revista apenas quanto 
ao comissionamento e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para julgar 
Improcedente a reclamação, vencido o 
Excelentisslmo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, revisor. Falou pelo recorrente 
o Dou ror L. C. de MPanda Lima e pelo
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recorrido o Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo RR -2746-78, relativo ao recurso 
ae revista de declsao do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Companhia Estadual de 
Energia Elétrica e recorrido Helmuth Ro
drigues da Silva e Outros. Advogados: 
Doutores Xvo Evangelista Avila e Ma~
cos J. Borges de Azevedo. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Femando Franco, ten
do a Turma resolvido sem dlve-gêncla 
conhecer da revista e por maioria, nevar
lhe provimento, vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
revisor e Marcelo Pimentel. Juntou voto 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Requereu junta
da de procuração o douto patrono do 
recorrente. Falou pelo recorrente o Dou
tor Ivo Evangelista de Avila e pelo rer 
corrido o Doutor Carlos Arnaldo Selva. 
Processo RR-2756-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Espólio de Alalr Ja
cinto Rodrigues e recorridos Companhia 
Estadua Ide Enerfgla Elétrica. A d vo va
dos: Doutores José Francisco Boselli e 
Ivo Evangelista Avila. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia e Alves de Almeida Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo re
corrente o Doutor Carlos Arnaldo Selva 
e pelo recorrido o Doutor Ivo Evange
lista de Avila Processo RR-1832-75. -e
latlvo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente ... 
LIGHT — Serviços de Eletricidade So
ciedade Anônima e recorrido Antônio de 
Azevedo Mendes. Advogados: Doutores 
Céllo Silva e Alino la Costa Montei-o. 
Foi relato’- o Excelentíssimo Senho- M i
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
dive-gência não conhecer da reviria. 
Falou pelo recorrente o Doutor Célio 
Silva e pelo recorrido o Doutor Ca-los 
Arnaldo Selva. Processo RR-187-77, re
lativo ao recurso da devista de declsao 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Jero
nvmo Garcia e recorrido Banco Sui Bra
seileiro Sociedade Anônima. A dvo^os: 
Doutores. Antônio de Souza Nogueira F i
lho e Luiz Norton Nunes Foi re’ator 0 
Fxcelentís'-lmo Senhor Ministro Fernan
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Minlst-o Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da -evista e dar-lhe provimento oa-a oe
fP- i-  as horas de trânsito nas verbas de
corrente da rescisão lndi-eta. respeitada 
a r-escriçfo bienal. Falou pelo reconddo 
o Doutor Alino da Costa MontePo P '" 
ce-so RR-2778-78, relativo ao recurso de 
revista de decimo do Tribunal Rerio-al 
do Trabalho da Primeira Reviao. * - d o
reco-rente Cent-ais Elétricas « e ’--

Sociedade Anónima — CELt e 
rn-ridos Maria Lúcia Siqueira e °ú _?• 
A^vosados: Douto-es Hugo Mosca e Fer
narnm Ba-reto F. Dias. Foi rebato o 
Excelentíssimo Senhor Minlst-o Fernan
do F-anco e revisor o Excelentíssimo Se
ono- M*ní t-0 Mámelo Pimentel, te-do 
a Turma resolvido sem divergência nao 
c o n h e c e r da revista Requereu o-am pa-a 
Pintada de procuração o douto ra t o o 
no recorrido Falou pelo re-orndn o 
Douto- Alino da Costa Montei-o P-o
D o PR- 3223-78 re’ativo ao rpeu-so 
A v i s t a  de dJcisão do T-ibunal Beçdo
n l l  do Trabalho da Seminda Re
gião. sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade. Anônima e re
corrido Rosa Fernandes Dias. Advoga
dos: Doutores .Maria Cristina P. Cor
tes e Lázaro Bittencourt de Camargo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. Re
quereu prazo para juntada de procura
cao o douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Aliño da 
Costa Monteiro. Processo RR-2755-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quarta Região, sendo recorrente w al-

domiro Aguirre e recorrido Companhia 
Estadual de Energia Elétrica. Advoga
dos: Doutores Luiz Lopes Burmelster e 
Ivo Evangelista Avila. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Miinstro Marcelo Pimentel, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e por maioria, negar
lhe provimento, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia e Alves de Almeida. Requereu 
juntada de procuração o douto patro
no do recorrido. Falou pelo recorrente 
o Doutor Carlos Arnaldo F. Selva e pelo 
recorrido o Doutor Ivo Evangelista Avi
la. Processo RR-842-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribuna] 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e re
corrido José Romualdo de Oliveira. Ad
vogados: Doutores José Céllo de Andra
de e Lázaro Bittencourt de Camargo. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Requereu 
prazo para juntada de procuarção o dou
to patrono do recorrido. Falou pelo re
corrido o Doutor Aliño da Costa Mon
teiro. Processo RR-2806-78, relativo ào 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Banco do Es
tado de Minas Gerais Sociedade Anôni
ma e recorrido José do Bom. Advoga
dos: Doutores Jesus de Godoy Ferreira 
e Alíno da Costa Monteiro. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raytnundo de Souza Moura e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido sem 
divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo recorrido o Doutor Alino da 
Costa Monteiro. Processo RR-3037-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrente Cen
trais Elétrica Fluminenses Sociedade 
Anônima — CELF e recorridos Flávlo 
Eduardo Costa Duarte e Outros. Advo
gados- Doutores Hugo Mósca e Fernan
do Barreto F. Dias. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem d i
vergência conhecer da revista e negar
lhe provimento. Requereu prazo para 
luntada de procuração o douto patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido o Dou
tor r Alino da Costa Monteiro. Processo 
RR-2317-78, relativo ao recurso de re
vista de dwiesão do T rib u n al Regional 
do Trabalho da Quinta J^ndo
recorrente Maria do Carmo 
aa Silva e recorrido Petróleo Brasileiro
Sociedade Anônima — PETROBRAS — 
SENDA. Advogados: Doutores Albérlco 
de Oliveira Castro e Ruy Jorge Caldas 
Pereira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nnor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e dar-lhe provimento para 
que o Regional aprecie o recurso ordl
n rio, como entender de direito. Re
quereu prazo para juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou pelo recorrente o Doutor José Tor
res das Neves e pelo recorrido o Doutor
Ruy Jorge C. Pereira. Processo .........
RR-189-77, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrentes Oüalr Florlano e Banco Mer
cantil de São Paulo Sociedade Anõ~\ 
nlma e recorridos os mesmos. Advoga
dos: Doutores Heitor Francisco Gomes 
Coelho e Carlos H. Z. Mazzeo. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido cem 
divergência, conhecer das revistas. No 
mérito, quanto ao apelo empregada, por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Raymundo de Souza Moura e Fernando 
Franco e quanto ao recurso do empre
gado, por unanimidade, dar-lhe provi
mento para garantir o pagamento do adi
cional de vinte e cinco por cento Re
quereu juntada de procuração o douto 
patrono do empregado. Falou pelo em
pregado o Doutor Heitor Francisco go 
mes Coelho. Processo AI-553-77, reían

vo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalhro da Quinta Região, 
sendo agravante Antônio Batista de Oli
veira Filho e agravado FENCEL — Fun
dações e Engenharia Sociedade Anônima 
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resendo e André Baranhésio Lisboa. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel, tendo a Turma re
llmlnar argüida e negar provimento ao 
liimnar argüida e negar provimento ao 
agraov. Processo RR-721-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo recorrente — FENCEL — 
Fundações e Engenharia Sociedade Anô
nlda e recorrido Antônio Batista de Oli
veira Filho. Advogados: Doutores An
dre Barachislo Lisboa e Ulisses Riedel 
de Resende. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Marcelo Pimentel 
e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistros Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não 
conhecer da revista. Falou pelo recor
rido o Doutor Raimundo de Lima e Sil
va. Processo RR-5131-77, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Banco Econômico So
ciedade Anônima e recorrido Walter de 
Cerqueira Barreto. Advogados: Doutores 
Solange Pereira Damasceno e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Requereu prazo para 
juntada de procuração o douto patrono 
do recorrente. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Maria de Souza Andrade e 
pelo recorrido o Doutor Raimundo de
Lima e Silva, r-rocesso RR-5343-77 re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Banco 
Itaú Sociedade Anônima e recorrido A l
bino José Lanza. Advogados: Doutores 
Norma Leal Poldosky Filha e Heitor 
Francisco G. Coelho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Miinstro Alves de A l
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista apenas 
quanto a integração das horas extras na 
gratificação semestral e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação a parte conhecida, 
vencido 0 Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, revisor. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido 
o Doutor Heitor Francisco Gomes Coe
lho. Processo RR-5344-77, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente B. F. Utilidades 
Domésticas Sociedade Anônima e Pana
mericana de Seguros Sociedade Anôni
ma e recorrido Dorilda Bueno Ferreira e 
Outros. Advogados: Doutores Sandra
Albuquerque e Alíno da Costa Montei
ro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e negar-lhe provimento. Falou 
peio recorrido o Doutor Carlos Arnaldo 
Selva. Processo RR-774-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA — 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorridos Aparecido Balbino e Outros. 
Advogados: Doutores Osvaldo Ferreira
da Silva e Paulo de Tarso Salomão. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco, relator. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel. Processo RR-952-78, 
relativo ao recurso de revista de declsao 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo recorrente Aland 
Manke e recorrido Companha Jensen — 
Agricultura, Indústria e Comércio. Ad
vogados: Doutores Nestor A. Malvezzl e 
Josê Salvador Ferreira. Foi relator 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia ten
do a Turma resolvido sem divergência

não conhecer da revista. Processo . . . .  
RR-1240-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho Regional do Trabalho da Se
gunda Região sendo recorrente ..........
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima e recorrido Pedro Lopes. Ad
vogados: Doutores Maria Cristina Mo
reira Cambiaghí e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel e revi
sor 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia, tendo a Turma re
solvido sem divergência, conhecer da re
vista e dar-lhe provimento para consi
derar incompetente a Justiça do Traba
lho aplicando assim a Súmula setenta 
e cinco, Falou pelo recorrido 0 Doutor 
Raimundo de Lima e Silva. Processo .. 
RR-1318-78, relativo ao recruso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo re
correntes Francisco Coutlnho e Outros e 
recorrido Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Sérgio Luiz Moreira de Cerqueira e Jo
nas Masiero. Foi relator 0 Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Processo RR-1321-78, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Terceira Região, sendo recorrente Ban
co do Estado de Goiás Sociedade Anô

nima e recorrido João Antônio Ferreira 
da Silva. Advogados: Doutores Ordêllo 
Azevedo Sette e José Torres das Neves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, e revisor 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
por maioria, não conhecer da revista, 
vencido os Excelentíssimos Senhores M i
nistros Marcelo Pimentel, relator e Fer
nando Franco. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia. Juntou voto vencido o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Marcelo 
Pimentel. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Processo ............
RR-1359-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, sendo 
recorrente Petróleo Brasileiro Socieda
de Anônima — PETROBRAS e recorri
do — Leónidas Sadlgursky. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e ,41
bêrico de Oliveira Castro. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Alves e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, conhecer 
da revista e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a Incidên
cia do adicional de pericuiosldade sobre 
as triénios. Processo RR-1479-78, rela
tivo ao recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente UNTBANCO 
-  União de Bancos Braslellros Sociedade 

Anônima e recorrido Lopecl Ma-ia Huff. 
Advogados: Doutores Tito Flâvlao Aúde 
e José Torres das Neves Foi relator o

celentíssimo Senhor Ministro Marce
Plmentel e revisor o Excelentíssimo 

nhor Ministro Hildebrando Blsag'la, 
ido a turma resolvido sem dlve-gên
, conhecer da revista e por maioria, 
gar-lhe provimento, vencido os Exce
itlsslmos Senhores Ministros Fernán
Franco e Raymundo de Souza Moura 
quereu juntada de procuração o dou
patrono do recorrido. Falou pelo re
ñido 0 Doutor Heitor Francisco Go
es Coelho. Processo RR-1503-78, re
lvo ao recurso de revista de decisão 

Tribunal Regional do Trabalho da 
gunda Região, sendo recorrente Ban 
= ¿o Brasil Sociedade Anônima e re
ñido Newton Alvares da Silva. Advo
nos: Doutores Nelson Esteves Sampaio 
Ulisses Rledel de Resende Foi relator 
Excelentíssimo Senhor Ministro Rav
indo de Souza Moura e revisor o Ex
lentissimo Senhor Ministro Alves «e 
meida, tendo a Turma resolvido sem 
vergência conhecer da revista e por 
noria, dar-lhe provimento parcial 
ra serem observado 0 teto e a me la 
ntratual vencido 0 Excelentíssimo Se
os Ministro Alves de Almeida, revisor, 
ntou voto vencido 0 Excelentíssimo
n h o r M in is tro  A lv e s d c A lm e ld a  Fa
, oe'o reco rren te  o D o u to r D l’eson F  

A lm e ida  e pelo reco rrid o  o D o u to r 
1 H. Hiedel de F igue iredo . P ocesso 

«coi no ro iflt.ivn  an recurso d6 tg-
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vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Financllar Lume Distribuido
ra de Títulos e Valores Mobiliarios So
ciedade Anônima e recorrido E'lana Fon
tes Pereira Advogados: Doutores Fran
cisco Durval Cordeiro Pimpão e Josô 
Torres das Neves. Foi relato- o Exce
lentísimo Senhor Ministro Ravmundo 
de Souza Moura e revisor o Exre'enttssl
mo Senhor Ministro ~AIves de Almeida 
tendo a Turma resolvido sem divergen
cia conhecer da revista e por maioria, 
dar-lhe provimento paraclal para excluir 
da condenação a sétima e oitava horas, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, revisor. Requereu 
juntada de procuração o doutor patrono 
do recorrido. Falou pelo recorrido o 
Doutor Heitor Francisco Gomes Coelho. 
Processo RR-1588-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Regina de Freitas Mat
tos e recorrido Indústria e Comércio de 
Confecções Sarandl Limitada. Advoga
dos: Doutores Allno da Costa Monteiro 
e lida Amaral de Oliveira. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Miniestro Hllde
brando Bisaglia e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Raytnundo de Sou
za Moura, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e dar
lhe provimento para condenar a recla
mada ao pagamento do adicional de vin
te e cinco por cento até a data de primei
ro de agosto de mil novecentos e setenta 
e seis Inclusive. Falou pelo recorrente o 
Doutor José Francisco Boselll. Processo 
RR-1693-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do. Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, sendo 
recorrentes Milton Fernandes Torres e 
Outros e recorrido Sociedade de Onlbus 
Vitória Limitada. Advogados: Doutores 
Allno da Costa Monteiro e Matheus José 
Schmidt Filho. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hlldebrando Bisaglia tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrente 
o Doutor José Francisco Boselll. Processo 
RR-1833-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
correntes Espólio de Clemente Pereira 
da Silva e Cicero Martins de Oliveira e 
recorridos os mesmos. Advogados: Dou
tores Carlos Eduardo Gomes Affonso e 
Ricardo Venturelle de Oliveira. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo senhor Ministro Marcelo Pimentel, 
tendo a Turma resolvido sem divergên
cia nao conhecer de ambas as revistas. 
Processo RR-1932-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima e recor
rido Claudlnei Marchettl. Advogados: 
Doutores Cãndilo Guilherme Gafrée 
Thompson e José Torres das Neves. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Raymundo de Souza Moura e re
visor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re

solvido sem divergencia não conhecer da 
revista. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrido. Fa
lou pelo recorrido o Doutor Heitor Fran
cisco Gomes Coelho. Processo .............
RR-1934-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente UNIBANCO — Crédito Imobi
liário Sociedade Anônima — Rio e re
corrido Maria Isabel Granados da Mata 
Machado. Advogados: Doutores Francis
co Avelino Cardoso e José Torres das 
Neves Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe ™tÍS£0
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer 
nando Franco. Requereu juntada de pro
curação e douto patrono do recorrido. 
Falou pelo recorrido o Doutor Heitor 
Francisco Gomes coelho. ^ ° cess° 
RR-1942-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Reglao, sendo re
corrente companhia Municipal de 
% a S r te s  Coletivos e recorrido Ar
naldo Ferreira da Silva. Advogados: 
Doutores Orlando Antônio Capela Fer
nandes e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura e revi-

°J' Senhor M inistro A l-
Al™elda' tendo a Turma resol

vldo sem divergência conhecer da revista
L h I  he Prov_lmento Para julgar lmpro
cedente a ação. Faiou pelo recorrente 
o Doutor Carlos Alberto Couto Maciel e 
pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR-1950-78 re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrentes Aracy 
Ferreira Martins e Outros e Fazenda do 
Estado de São Paulo e recorridos os 
Mesmos. Advogados: Doutores Eugênio 
de Oliveira Júnior e Fernando Whitaker 
de Carvalho. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hlldebrando Bisa
glia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido se mdlvergên
cia não conhecer de ambas as revis
tas . Processo RR-2002-78, relativo ao rfe
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regiona ido Trabalho da Segunda Re
gião, sendo recorrente FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima e re
corrido Benedito Pereira Padilha. Ad
vogados: Doutores Osvaldo Ferreira da 
Silva e Ulisses Riedel de Resende. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Marcelo Pimentel e revisor 0 Exce
lentíssimo Senhor Ministro Hlldebrando 
Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Marcelo Pimentel, relator e Fernando 
Franco. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Marcelo Pimen
glla. Juntou voto vencido o Excelentís
simo Senuhor Ministro Marcelo Pimen
tel. Falou pelo recorrido 0 Doutor Rai
mundo de Lima e Silva. Processo . . . .  
RR-2015-78, relativo ao recruso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente Maria Aparecida Grilol e re
corrido Maurício Dias Rangel & Com
panhia Limitada. Advogados: Doutores 
Doutores Ulisses Rledel de Resende e 
José Paulo Adorno Abrahão. Foi rela
tor 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Marcelo Pimentel e revisor 0 Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hlldebrando B i
saglia, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento para tornar subsistente sen
tença de primeiro grau, deduzidas as im
portâncias já pagas. Falou pelo recor
rente o Doutor Raimundo de Lima e Sil
va. Processo RR-2020-78, relativo ao re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Re
gião, sendo recorrente Luiz Alberto Bar
bosa Palhares e recorrido Banco Itaú 
Sociedade Anônima. Advogados: Dou
tores José Torres da Neves e Paulo Hen
rique de Carvalho Chamon. Foi real
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura e revisor 0 
Excelentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura e revisor o Exce
lentíssimo Sennor Ministro Alves de A l
meida, tendo a Turma resolvido sem di
vergência conhecer da revista e dar-lhe 
provimento piara deferir o pagamento 
das noras extras e seus reflexos. Reque
reu juntada de procuração o douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recor
rente o Doutor Heitor Francisco Gomes 
Coelho. Processo AI-1939-78, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Banco Nacional Sociedade 
e agravado Luiz Henrique Mala. Advo
gados: Doutores Carlos Odorico Vieira 
Martins e José Torres das Neves. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar provimento ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Terceira Região, sen
do recorrente Luiz Henrique Maia e re
corrido Banco Nacional Sociedade Anõ
nida. Advogados: Doutores José Torres 
das Neves e Carlos Odorico Vieira Mar
tins. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência não conhecer da 
revista. Requereu juntada de procura
ção o douto patrono do recorrente. Fa
lou píelo recorrente o Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho e píelo recorrido 
o Doutor Carlos Odorico Vieira Martins. 
Processo RR-2081-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Coroa Sociedade Anô

nima Indústrias Alimentares e Terezl
nha dos Santos Link e recorridos os 
mesmos. Advogados: Doutores Sérgio
Schmidt e Carlos F. P. Araújo. Foi 
relator 0 Excelentíssimo Senhor Minis
tro Hlldebrando Bisaglia e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymun
do de Souza Moura, tendo a Turma re
solvido sem divergência não conhecer de 
ambas as revistas. Processo RR-2133-78, 
relativo ao recurso de revista de deci
são do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Pe
tróleo Brasileiro Sociedade Anônima — 
PETROBRAS e recorrido Miguel Ribei
ro. Advogados; Doutores Ruy Jorge Cal
das Pereira e Albérlco de Oliveira Cas
tro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência conhecer da revista e 
dar-lhe provimento piara declarar a não 
incidência do adicional de piericulosida-
de sobie os triénios. Processo ............
RR-2151-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional, do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente José Soter Tavares de Miran
da e recorrido Rio Financeira Socieda
de Anônima — Crédito, Financiamento 
e Investimento. Advogados: Doutores
Osny G. Tavares e José Carlos Noguei
ra. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Marcelo Pimentel e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Hllde
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência, conhecer, da re
vista e pior maioria, dar-lhe provimento 
piara julgar procedente o piedido de ho
ras extras, respeitada prescrição bienal, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Fernando Franco. Processo .........
RR-2157-78, relativo ao recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do
Trabalho da Terceira Região, sendo re
corrente Carlos Alberto das Neves e Aloi
sio Gomes Ferreira e recorridos Banco 
Mineiro do Oeste Sociedade Anônima — 
(3 Outro. Advogados: Doutores José
Helvécio Ferreira da Silva e Arline da 
Cunha Borges. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido sem diver
gência não conhecer da revista. Pro
cesso RR-2170-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
lo Trabalho da Quarta Região, sendo re
correntes João Teixeira da Paixão e 
Banco Brasileiro de Descontos Sociedade 
ánônima e recorridos os mesmos Advo
gados: Doutores José Torres das Neves e 
Gabriel Zandonal. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Marcelo Pi
mentel e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
,endo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer de ambas as revistas e 
negar-lhes provimento. Requereu jun
ada de procuração 0 douto patrono do 
¡mpregado. Falou pelo empregado o 
joutor Heitor Francisco Gomes Coelho, 
hocesso RR-2173-78, relativo ao recurso

de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrentes Lúcia Maria de Cam
pxir Cardoso e Banco Nacional Socieda
de Anônima e recorridos os mesmos. 
Advogados: Doutores José Teares das 

Neves e Carlos Odorico Vieira Martins. 
Foi relator 0 Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida e revisor 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem 
divergência, rejeitar a preliminar de in
tempiestlvidade argüida e não conhecer 
da revista da empresa e em conhecendo 
do apielo da empregada, pior maioria ne
gar-lhe provimento, vencidos o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida, relator. Redigir 0 acórdão o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernan
do Franco. Requereu juntada de pro
curação o douto patrono da empregada. 
Falou píela empregada 0 Doutor Heitor 
Francisco Gomes Coelho e píelo recorri
do o Doutor Carlos Odorico Vieira Mar
tins. Processo RR-2219-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrentes Manoel de 
Melo Ribeiro e Outro e recorrido Cbm
pannia Municipal de Transportes Cole
tivos. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del ae Resende e José Alves dos Santos. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel e revisor 0 Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou peio recorrente o Doutor Raimun
do de Lima e Sirva. Processo ............
RR-2221-78, relativo ao recurso da re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
recorrente Material Ferroviario Socie
dade Anônima — MAFERSA e recorridos 
Alonso Anastácio da Silva e Outro. Ad
vogados: Doutores José Cabral e Vera 
Lúcia de Souza. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Fernando Fran
co e revisor 0 Excelentíssimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 

revista e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Franco, relator. Re
digirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Marcelo Pimentel. Pro
cesso RR-2253-78, relativo ao recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, sendo 
recorrente FEPASA — Ferrovia Paulis
ta Sociedade Anônima e recorrido Antô
nio Nunes Sexto. Advogados: Doutores 
Osvaldo Ferreira da Silva e Ulisses Rie
del de Resende. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia, tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recorrido 

o Doutor Raimundo de Lima e silva. — 
Processo RR-2259-78, relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo recorrente Dario Venturi e recor
rido Indústrias Maluí Sociedade Anôni
ma. Advogados: Doutores Ulisses Rie
del de Resende e José de Anchieta No
gueira Júnior. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco 
e revisor 0 Excelentissimo Senhor M i
nistro Marcelo Pimentel, tendo a Turma 
resolvido sem divergência conhecer da 
revista e dar-lhe provimento piara defe
r ir  0 pagamento das comissões nas ven
das no Paraguai, Africa do Sul e Por
tugal, apurando-se em execução. Falou 
píelo recorrente 0 Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR-2275-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabaiho da 
Segunda Região, sendo recorrente Ban
co do Brasil Sociedade Anônima e re
corrido Eullo Bonini. Advogados: Dou
tores Mauricio Azevedo Penna Chaves e 
Sid H. Riedel de Figueiredo. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Marcelo Pimen
tel, tendo a Turma resolvido sem diver
gência, conhecer da revista e por maio
ria, dar-lhe provimento parcial piara 
que seja observada a média dos últimos 
trinta e seis meses, com o teto previsto 
na Portaria número 966-47, vencido 0 
Excelentissimo Senhor Ministro Aves de 
Almeida. Falou píelo recorrente o Dou
tor Dilson F. de Almeida e píelo recor
rido 0 Doutor Sid H. Riedel de Figuei
redo. Processo RR-2313-78, relativo ao 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quinta
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Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anónima Petrobrás 
RPBa e recorrido Antônio Gonçalves da 
Silvai Advogados Doutores Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro ftaymundo de Souza Mou
ra e revisor o Excelentíssimo Senhor M i
nistro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergencia não co
nhecer da revista. Falou pelo recorren
te o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira 
e pelo recorrido o Doutor Raimundo de 
Lima e Silva. Processo RR-2318-78, re
lativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região, sendo recorrente Banco 
de Credito Sergipense Sociedade Anôni
ma e recorrido Durval José da Silva. 
Advogados: Doutores Leita Vita e Aé
cio Menezes Silva. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de A l
meida e revisor o Excelentíssimo Senhor

mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar, nos termos do artigo 5o da 
Portaria número 744-B, de 17 de dezem
bro de 1975, do Exmo, Senhor Ministro 
da Justiça, a servidora Hélia D’Araujo 
Costa^ Agente Administrativo SA-801.4, 
Referência 32, do Quadro Permanente do 
Ministério Público do Trabalho, para 
substituir por 30 dias, no período de fé
rias de 20 de novembro a 19 de dezembro 
de 1978, a Secretaria Regional da Pro
curadoria Regional do Trabalho da €.* 
Região, Albenízla Casado Lima, Código 
PAS-101.1, constante da Tabela Perma
nente do Ministério Público junto à Jus
tiça do Trabalho, de que trata o Decreto 
número 78.848, de 29 de novembro de 
1976, censando os efeitos da Portaria nú
mero 56, de 28 de setembro de 1977.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurelio Frutes de Macedo — Procurador 
Geral.

Ministro Fernando Franco, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência, conhecer 
da revista e por maioria negaar-lhe pro
vimento, vencidos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor e Raymundo de Souza Moura. — 
Processo RR-2329-78, relativo ao recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
cional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Mãrio Mattloil e re
corrido Banco Mercantil do Brasil So
ciedade Anônima. Advogados: Doutores 
Geraldo Cezar Franco e Odir da Silva 
Miranda. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro iHldebrando Bisaglia 
e revisor o Excelentíssimo senhor M i
nistro Raimundo de Souza Moura, tendo 
a Turma resolvido setn divergência nao 
conhecer da revista.

Brasilia, 09 de janeiro de 1978. — Jor
ge Aloise, Secretário da 1* Turma do 
TST.

PROCURADORIA GERAL 
DA

JUSTIÇA DO TRABALHO

PORTARIA N.° 71-A, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 1978

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65. item I  da Lei


